
 

ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA DE CAJAMAR/SP 

 

 

EDITAL CHAMAMENTO PUBLICO 04/2024 

CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS(AS) OFICIAIS 

 

 

FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO, Leiloeiro Público Oficial, 

brasileiro, divorciado, portador da matrícula na JUCESP número 1247, da cédula de 

Identidade número MG 7.482.119, e do CPF número 039.167.186-30, com endereço na 

Rua Um, 300 B, Box 15, Bairro do Comercio, Contagem/MG, CEP: 32152-002, telefones 

(37) 3242-2218 / 99184-4173, e-mail: secretario8@fernandoleiloeiro.com.br, comparece 

respeitosamente perante Vossa Senhoria para apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

com fulcro no art. 164, da Lei 14.133/21 e demais legislações pertinentes à matéria, pelos 

motivos a seguir expostos. 

 

I. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

Preliminarmente, faz-se necessário que as razões aqui formuladas 

sejam processadas e, se não acolhidas, sejam motivadamente respondidas, em respeito 

ao art. 50 da Lei 9.784/99, não sem antes serem submetidas à apreciação da D. 

Autoridade Superiora, consoante ao que rege o Princípio Constitucional de petição (CF/88, 

art. 5º, inc. LV) e ao ensinamento do ilustre professor José Afonso da Silva: 

 

"É importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído de 

eficácia. Não pode a autoridade a que é dirigido escusar-se de 

pronunciar sobre a petição, quer para acolhê-la quer para desacolhê-

la com a devida motivação." 

 

II. TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 

A impugnação ora apresentada está em consonância com o 

instrumento convocatório e com a legislação vigente.  

 

O prazo para impugnação é de até 03 (três) dias úteis antes da data 

de abertura do certame. Tendo em vista que a abertura está prevista para o dia 



 

06/05/2024, a presente impugnação é tempestiva.  

 

III. SINOPSE FÁTICA 

 

A presente Impugnação se faz necessária em face de vício contido no 

Instrumento Convocatório, cujas razões estão devidamente apontadas adiante, 

objetivando ao final que o d. Presidente em conjunto com o setor responsável pelo 

instrumento convocatório, retifique e republique o Edital sem os favorecimentos 

suscitados. 

 

O Edital impugnado apresenta os seguintes termos como critério de 

ordem da distribuição dos serviços: 

 

 

 

(...) 

 

 

 

Entre outros. 

 

Em vista de que a lei estabelece o critério de classificação das 

propostas a ser, OBRIGATORIAMENTE o sorteio em caso de empate, não poderia o 

edital prever critério diverso, sob pena de nulidade em vista da manifesta ilegalidade. 

 

Do modo como disposto, o critério de classificação privilegia os 

licitantes que que obtiveram acesso antes ao edital, ou que residem próximos ao município 

de Cajamar, o que não quer dizer que tenham maior experiência ou melhores condições 

técnicas, mas privilegia profissionais exclusivos, direcionando a contratação a um 

profissional específico.  

 

O critério de classificação adotado pode sugerir um favorecimento 

para os licitantes classificados em primeiro lugar, já que podem ter tido acesso prévio ao 

edital ou até mesmo à publicação de realização.  



 

O impugnante tem sua pretensão fundada no disposto nos artigos 37, 

inciso XXI da Constituição Federal e no art. 5º da Lei 14.133/21, in verbis: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

 

(...) 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações”. Grifo nosso.  

 

Lei 14.133/21: 

 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). ”  

 

Inúmeros municípios já tiveram de alterar o edital para a adequação 

ao critério de sorteio. Anexas à presente impugnação, encontram-se as decisões da EMAE 

e dos municípios de Guarani de Goiás/GO, Padre Bernardo/GO, Visconde do Rio 

Branco/MG, Novo Brasil/GO, Itapaci/GO, Itambé do Mato Dentro/MG, Argirita/MG, Padre 

Paraíso/MG, Araçuaí/MG e Cláudio/MG. 



 

Na oportunidade, destacamos a recente decisão da Prefeitura de 

Carbonita/MG: 

 

 

 

 

 

 



 

O critério de julgamento imposto pelo instrumento convocatório do 

município de Cajamar representa um desestimulo à participação de interessados no 

procedimento licitatório, ou seja, incluir condições que restringem o caráter 

competitivo do certame, ainda mais, sem a apresentação de fundamento técnico-

científico satisfatório, sem evidenciar motivos técnicos que conduzam à similitude entre o 

objeto licitado e a exigência constante do edital. 

 

Com base no que dispõe a Lei de Licitações e Contratos e nos 

entendimentos jurisprudenciais da Corte de Contas, observa-se que, no caso concreto, o 

critério em questão restringe, de forma desarrazoada, a competitividade do certame, por 

não guardar relação com as necessidades estritamente ligadas ao objeto da licitação. 

 

O critério escolhido para se obter o ordenamento dos Leiloeiros, no 

que tange à prestação de serviços, viola diversos princípios licitatórios, em especial: 

 

- LEGALIDADE: trata-se a legalidade de um princípio balizador de 

toda a atividade administrativa, segundo o qual a administração, ao contrário dos 

particulares, só pode fazer o que estiver previsto ou autorizado em lei. 

 

Em caso de empate entre os licitantes, o critério classificatório deverá 

ser através de sorteio em ato público, sendo vedado outro procedimento. 

 

Portanto, a administração deve agir em conformidade com o que a lei 

determina, ou seja, realizar um sorteio para ordenamento dos Leiloeiros. Qualquer 

procedimento contrário fere o princípio da legalidade.  

 

- IMPESSOALIDADE: implica em uma atuação da administração 

pública pautada no dever de conferir tratamento isonômico a todos os licitantes, sem 

favorecimentos ou obrigações que não sejam igualmente estendidas ao mais licitantes. 

 

Sendo assim, todos os licitantes almejam as primeiras colocações na 

lista classificatória do certame, a fim de terem a real possibilidade de prestarem serviços 

para a municipalidade. 

 

Portanto, não se mostra razoável a ordem de credenciamento no 

credenciamento do Município de Cajamar, como critério de ordenamento dos Leiloeiros 

habilitados, situação incompatível com a atual sistemática jurídica vigente.  



 

Com base no que dispõe a Lei de Licitações e Contratos e nos 

entendimentos jurisprudenciais da Corte de Contas, observa-se que, no caso concreto, o 

critério em questão restringe, de forma desarrazoada, a competitividade do certame, por 

não guardar relação com as necessidades estritamente ligadas ao objeto da licitação.  

 

IV. PEDIDOS 

 

Ante todo o exposto, requer a suspensão do presente credenciamento, 

para que seja proporcionada a modificação dos itens divergentes ensejadores da presente 

impugnação, com a devida correção e republicação da peça editalícia, face ao vício 

presente no CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS(AS) OFICIAIS mediante 

CHAMAMENTO PÚBLICO, tendo por objeto a realização de leilões na modalidade 

online/virtual através de plataforma eletrônica, mediante demanda, destinados à alienação 

de bens móveis inservíveis (ociosos, antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas e outros), 

imóveis pertencentes ao patrimônio público municipal e bens móveis legalmente 

apreendidos, de modo a: 

 

i. Abster-se de constar como critério de julgamento e/ou 

contratação a conforme a ordem de credenciamento junto à Prefeitura; 

 

ii. Adotar o sorteio em ato público como critério de ordenamento 

entre os licitantes participantes do certame. Ocasião em que os 

Leiloeiros deverão ser devidamente convocados para acompanhar o 

sorteio; 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Contagem/MG, 30 de abril de 2024.  

 

 

 

FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO 
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ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

À Sra. Diretora Administrativa 

 

ASSUNTO 

Chamamento Público Nº ASL/ASG/9601/2023 – Credenciamento de Leiloeiros Oficiais, com vistas 

a sua contratação futura, de acordo com as necessidades da EMAE para prestação de serviços de 

operacionalização dos Procedimentos de Licitação destinados a alienar bens móveis e  imóveis da 

EMAE, sem vínculo empregatício e sem exclusividade.  

 

I- HISTÓRICO  

O Leiloeiro Público Oficial Fernando Caetano Moreira Filho, interessado em participar do 

Chamamento Público  supra, encaminhou, tempestivamente, impugnação ao Edital em referência. 

 

II- ALEGAÇÕES 

Alega o Impugnante, em síntese, que o critério de ordenamento por antiguidade, proposto no Edital 

para o credenciamento dos Leiloeiros que atenderem as exigências de habilitação, é ultrapassado e 

fere a Constituição Federal, podendo ser considerado como direcionamento. 

 

III- DA ANÁLISE 

Analisada a Impugnação apresentada, a luz do Edital do Procedimento de Licitação nº 

ASL/ASG/9601/2023, legislação de regência, com subsídios da área jurídica, conclui-se o seguinte: 

Com a edição da Lei Federal nº 13.303/2016, que dispõe acerca do estatuto de empresa pública, 

da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, a EMAE encontra-se subordinada à referida lei, assim como ao 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos, desta forma, qualquer referência do Impugnante à 

Lei federal 8.666/93 que não sejam as exceções dispostas na Lei federal nº 13.303/16, são 

descabidas.  

 

Os subitens 7.3, 7.3.1 e 7.3.2 do Edital dispõem acerca do ordenamento dos Leiloeiros pela lista de 

antiguidade, considerando a data de matricula na JUCESP, de igual modo o item 3.6 da 

Especificação Técnica, nos seguintes termos: 

 

7.3 O julgamento será efetuado de acordo com os requisitos previstos neste instrumento e serão 

credenciados os LEILOEIROS que atenderem as exigências para habilitação, sendo ordenado por 

escala de antiguidade. 

7.3.1 A ordenação da lista por antiguidade se iniciará pela data da matrícula (data de posse), na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, mais antiga.  

7.3.2 A lista de LEILOEIROS no Rol de Credenciados será formada de modo a se estabelecer a 

ordem de designação e o rodízio dos leiloeiros, e será rigorosamente seguida, mantendo-se a 

sequência da lista por antiguidade.  

3.6 O Leiloeiro Oficial contratado fará o Procedimento de Licitação, no caso de venda de imóvel 

somente uma vez e, caso o bem não seja alienado, este será transferido para outro Leiloeiro 

credenciado, observando-se a ordenação da lista por antiguidade se iniciará pela data de matrícula 

( data da posse), na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, mais antiga, conforme 

Edital de Chamamento Público nº ASL/ASG/9601/2023. 
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Ocorre que de fato conforme alegado pela Impugnante, e entendimento reiterado pela vasta 

jurisprudência acerca do assunto, numa análise mais aprofundada da demanda, o critério de ordem 

de credenciamento por antiguidade nos termos do artigo 42, do Decreto nº 21.981/32, apresenta 

dissidente ao ordenamento constitucional.  

 

Desta forma quanto ao critério de ordem de credenciamento por antiguidade dos leiloeiros, a EMAE, 

ente integrante da Administração Pública regida pela Lei federal nº 13.303/16, que conta com certo 

grau de liberalidade e discricionariedade para promover licitações em observância ao seu 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos, não pode deixar de observar as limitações impostas 

pela legislação, bem como o cumprimento aos princípios constitucionais. 

 

Pelo exposto, procede a Impugnação apresentada pelo Leiloeiro Fernando Caetano Moreira, 

devendo ser alterado apenas os itens referentes ao critério de antiguidade para o ordenamento dos 

Leiloeiros para a realização de ordenamento via sorteio.  

 

IV – EM CONCLUSÃO 

Em face ao exposto, a Coordenadoria de Licitações por meio do Departamento de Suprimentos e 

Administração propõe à Diretoria Administrativa, que seja considerada procedente a Impugnação 

apresentada pelo leiloeiro Fernando Caetano Moreira Filho, procedendo-se a revisão dos subitens 

7.3, 7.3.1 e 7.3.2 do Edital que dispõem acerca do ordenamento dos Leiloeiros pela lista de 

antiguidade, considerando a data de matricula na JUCESP, de igual modo o item 3.6 da 

Especificação Técnica, para realização de ordenamento via sorteio.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2023.    

 

 

 

Salete Ferreira Gomes 

Gerente do Departamento de 

Suprimentos e Administração 

(assinado digitalmente) 

   

 

De acordo: 

 

               

 

 

Marise Grinstein  

Diretora Administrativa  

(assinado digitalmente) 
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RETIFICAÇÃO

A Prefeitura  Municipal  de Araçuaí  –  MG,  pessoa jurídica  de direito

público interno, inscrita no CNPJ: 17.963.083/0001-17, sediada na Praça Rui Barbosa,

nº 26, Centro, Araçuaí – MG, neste ato representado pelo Presidente da Comissão

Permanente de Licitações,  Sr.  Tacony Ramos Costa, torna público a retificação ao

Edital  de  Credenciamento  nº  004/2023,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  005/2023,

Processo Administrativo de Licitação nº 075/2023, nos seguintes termos:

No item 5.5.2 onde se lê:

5.5.2 A Ordem de precedência será pela data do credenciamento, ou

seja, o rodizio iniciara do primeiro credenciado.

Leia-se

5.5.2 Os serviços serão distribuídos de forma equitativa pelo Município

de Araçuaí/MG, adotando-se para tanto o regime de SORTEIO com

exclusão do leiloeiro já sorteado entre os habilitados.

5.5.2.1 No dia 25/08/2023, às 09h, será realizada sessão pública na

sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Araçuaí/MG, sediada na

Praça  Rui  Barbosa,  nº  26,  Centro;  o  primeiro  sorteio  público  para

formalização  da  ordem do  rol  de  Credenciados,  ficando  o  primeiro

leiloeiro(a)  colocado,  convocado,  apto  a  formaliza  o  Termo  de

Credenciamento/Contrato de prestação de serviços com o Município e

atuar no leilão.

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas.

Araçuaí – MG, 17 de agosto de 2023

Tacony Ramos Costa

Presidente da CPL
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